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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - DEF-PVH

ATA DE REUNIÃO

Ata da Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Educação Física da
Universidade Federal de Rondônia - NDE/DEF/UNIR

No dia doze de julho, do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas, reuniu-se o Núcleo Docente
Estruturante (NDE) do curso de Educação Física, na sala de reuniões do DEF-UNIR. Estiveram presentes a
presidente, Profª. Drª Tatiane Gomes Teixeira, juntamente com os demais membros: Prof. Dr. Daniel Delani,
Profa. Dra. Silvia Teixeira de Pinho, Prof. Dr. Fabio Rychecki Hecktheuer e Profa. Dra. Angeliete Garcez
Militão. ORDEM DO DIA: correção relacionada ao estágio supervisionado. Deliberamos sobre o estágio ser
considerado e mantido no formato disciplina.  Aprovado por unanimidade. Regulamento de Estágio do curso
de Licenciatura - foi realizada leitura e adequação do documento. Aprovado por unanimidade. Outros: A
Profª Silvia Teixeira de Pinho informou sobre uma reunião que ocorrerá no dia treze de julho ás 14:30 hs que
irá deliberar sobre um parecer que contesta a Resolução 02/CNE/2019. Nada mais havendo a tratar, a
Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, e eu, Silvia Teixeira de Pinho, lavrei a presente Ata, que,
lida e aprovada, vai assinada por todos eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por TATIANE GOMES TEIXEIRA, Docente, em 21/07/2022, às
10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO RYCHECKI HECKTHEUER, Docente, em 21/07/2022,
às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DELANI, Docente, em 25/07/2022, às 09:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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